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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
 

TERMO Nº 338/2.022
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE A EMPRESA JOÃO MATEUS
RUBIO DE ARRUDA 39247859883, E A PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL n°029/2021 – PROCESSO Nº205/2021 (Contrato nº
131/2021).

Aos quatro dias de julho de dois mil e vinte e dois, nesta cidade de Avaré, Estado de São

Paulo, de um lado a signatários deste instrumento de prestação de serviços, de um lado a

PREFEITURA  DA  ESTÂNCIA  TURÍSTICA  DE  AVARÉ,  pessoa  jurídica  de  direito  público,

inscrita  no CNPJ sob o número 46.634.168/0001-50,  situada na Praça Juca Novaes  nº.

1.169,  neste ato representado pelo Secretário Municipal de Cultura da Estância Turística

de  Avaré, conforme  delegação  de  competência  fixado  pelo  Decreto  Municipal  n°

4.813/2.017, a  senhora ISABEL  CRISTINA  CARDOSO,  solteira,  brasileira,  portadora  da

Cédula  de  Identidade RG n°27.808.373-0 e  inscrita  no  CPF/MF sob n°  286.307.448-20

residente e domiciliada em Avaré/SP – de ora em diante denominada CONTRATANTE e de

outro lado a empresa JOÃO MATEUS RUBIO DE ARRUDA 39247859883, inscrita  no

CNPJ sob o nº  15.447.645/0001-44,  com sede na Rua São Cristovão, nº 200, , n°1.238,

Bairro Vila São Judas – Avaré/SP, CEP: 18.705-470, neste ato representada pelo Senhor

JOÃO MATEUS RUBIO DE ARRUDA,  brasileiro, microempreendedor individual, portador

do  RG  nº  45.368.281-6  SSP/SP  e  do  CPF/MF  sob  nº  392.478.598-83,  residente  e

domiciliado –  de  ora  em  diante  denominada  CONTRATADA,  sob  disciplina  da  Lei  nº

8.666/93 e suas alterações, através deste instrumento, resolvem PRORROGAR o contrato,

resultante  do  processo  licitatório  na  modalidade  Pregão  Presencial  n°  029/2021 –

Processo n°205/2021.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1- Nos  termos  do  Pregão  Presencial  n°  029/2021  –  Processo  n°205/2021,   fica a

empresa  JOÃO  MATEUS  RUBIO  DE  ARRUDA  39247859883, responsável  pela

prestação de serviços de aulas de Maestro da banda marcial Municipal, através da

oficina cultural “José Reis Filho”. A oficina oferecerá a iniciação de aulas de maestro de

banda marcial municipal através dos cursos e aulas durante o ano todo sem limite de 
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vagas. A oficina montará um grupo que fará apresentação ao longo do ano e representará

a  Estância  Turística  de  Avaré  como  seu  representante  em  festivais  e  circuitos,  para

fortalecer as relações e atrai oportunidades e projetospara nossa cidade.

1.2. Maestro de banda marcial municipal é culturalmente parte da vida de nossa cidade e

nossa sociedade. Através dele proporcionamos uma importante ferramenta para que as

pessoas achem lugar  e voz para aquilo que pensam. Maestro de banda marcial municipal

também  se  mostracomo  uma  importante  ferramenta  educacional.  Por  meio  dele,  é

possível ajudar as pessoas a se desenvolverem melhor em uma série de aspectos de alta

importância no seu desempenho social, escolar, acadêmico e humano.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor global do contrato é de R$ 28.800,00 (vinte e oito mil, oitocentos reais).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A  despesa  decorrente  do  presente  processo  licitatório  será  empenhada  através  das
seguintes dotações orçamentárias:

11.02.13.392.3005.2101.3.3.90.39.00.1313

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses, iniciando-se em 05 de
julho de 2.022 e terminando em 04 de julho de 2.023

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais constantes do contrato inicial,
principalmente as relativas ao preço e forma de pagamento.
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E, por estarem justos e combinados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual
teor, após lido e achado conforme.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 04 de julho de 2.022.

ISABEL CRISTINA CARDOSO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA DA

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
CONTRATANTE

 JOÃO MATEUS RUBO DE ARRUDA
39247859883
CONTRATADA

Testemunhas:
Nome:____________________________     Nome:_____________________________
RG:_______________________________     RG:________________________________
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